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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2015 
 
 

SUMULA: Acrescenta o Anexo I, ao decreto 
05/2015 que regulamenta sobre atribuições 
e funções de cargos públicos na Câmara 
Municipal de Virmond, Estado do Paraná.  

            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113 do Regimento Interno 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1.º - Acrescenta ao Decreto Legislativo nº 05/2015, o Anexo I, que permite 
estabelecer a hierarquia e a relação de comunicação entre os cargos no âmbito da 
Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, conforme segue: 
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Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
         Virmond, 31 de março de 2015. 

 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 


